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ERRATA DA RESOLUÇÃO CMAS Nº 003/2020 

 

SUMULA: Corrige a redação do art.1º da resolução CMAS 

nº003/2020. 

O Conselho Municipal De Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 155, 

de 07 de abril de 2010. 

Considerando: 

- Lei Orgânica da Assistência Social nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 

- Política Nacional de Assistência Social, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004; 

- a Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005; 

- a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 

2009; 

- a Lei 12435, de 06 de julho de 2011. 

 

No art. 1º da Resolução CMAS nº003, de 29 de setembro de 2020, 

 

ONDE SE LÊ: “Aprovar na integra e por unanimidade as prestações de contas referente ao primeiro semestre de 2019 e o 

segundo semestre de 2020 denominadas: Aprovar as prestações de contas: Incentivo Adesão Espontânea, Incentivo à 

Pessoa Com Deficiência e Piso Paranaense da Assistência Social PPASI 2020 FEAS”. 

LEIA-SE: “Aprovar na integra e por unanimidade as prestações de contas referente ao primeiro semestre de 2019 e o 

primeiro semestre de 2020 denominadas: Aprovar as prestações de contas: Incentivo Adesão Espontânea, Incentivo à 

Pessoa Com Deficiência e Piso Paranaense da Assistência Social PPASI 2020 FEAS”. 

 

Rancho Alegre, 29 de agosto de 2024. 

 

Luciana Paula Casaroto Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Rancho Alegre – Paraná 
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